
INDICAÇÃO Nº 
141
, DE 2017

Indico, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Governador do Estado de São Paulo, que determine aos órgãos competentes a elaboração de estudos e a adoção das devidas providências, com o intuito de disponibilizar recursos para a implantação de iluminação pública no ponto de ônibus localizado no Km 62 na rodovia Anchieta Imigrantes, próximo ao bairro Jardim Piratininga, em Santos.
JUSTIFICATIVA

            Atendendo a solicitação da população dos Bairros Jardim Piratininga e São Manoel, localizados na zona noroeste na cidade de Santos, tendo em vista a precária situação em que se encontra o ponto de ônibus, localizado no KM 62 – da Rodovia Anchieta Imigrantes. 

Por se tratar de uma via pública, o trecho da Rodovia SP KM 62 – Anchieta Imigrantes é utilizado constantemente por pedestres que residem e trabalham nos bairros supracitados. 

A concentração de pessoas e o risco iminente pela ausência de iluminação pública incrementam a insegurança no local e geram uma grande preocupação nos moradores.

Motivo pelo qual, indica-se a área supracitada como objeto para analise e possível instalação das providencias solicitadas.

Sala das Sessões, em

Deputado Caio França
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